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  INDICAÇÃO 72/2020


	Senhor Presidente, José Carlos da Silva Campos, apresento a V. Exa. Nos termos do art. 130, §1º, inciso I, do Regimento Interno a presente indicação a Exma. Senhora MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES, Prefeita solicitando a instalação de um sistema de escoamento das águas das chuvas, na entrada da cidade km 01 Rodovia Vassílio Boiko, sentido Roncador/Iretama.

Justificação
	É necessário instalar manilhas para escoamento das águas da enxurrada que desaguam neste local e provocam muitos danos, especialmente danos ambientais, pois levam muita lama para as chácaras que estão localizadas na parte mais baixa deste terreno.
	Os Senhores Joaquim Salkovski e Celso zumbi, que são moradores relatam os danos que as enxurradas têm provocado no local, comprometendo fonte de natural de água e também um córrego que ali existe, além disso em tempos de chuva junta muita lama na Rodovia o que pode causar acidentes. 
[bookmark: _GoBack]	Esse problema atinge a todos e cabe ao município tomar medidas cabíveis para evitar que danos como estes continuem a afetar nossa população, pois conforme relatos o problema teve como agravante a construção de um loteamento sem terem sido tomadas as devidas medidas necessárias de infraestrutura e isso faz com que o município seja o principal responsável pelo problema, muito embora tenha sido um loteamento particular, cabe ao poder público a fiscalização antes de liberação de documentos para instalação de loteamentos em nosso município.
	Contando com a colaboração e desempenho desta administração. 
	Pede e espera deferimento.
Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.
Roncador,03 de agosto de 2020.
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